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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

 

 

 

CHAMADA Nº 01/2021 - PROJETO 055775 

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA CADASTRO RESERVA 
 

A ação de extensão denominada “Educação em saúde como possibilidades para o cuidado de 

crianças e adolescentes com deficiência”, torna pública a abertura de inscrições para CADASTRO 

RESERVA DE BOLSISTA, para atuar junto ao projeto de extensão, conforme a descrição desta 

Chamada.  

 

1. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 

Lançamento da Chamada Pública 21/05/2021 

Inscrições dos Candidatos 21/05/2021 a 25/05/2021 

Avaliação Documental 26/05/2021 

Entrevistas com os Candidatos 27/05/2021 

Divulgação do Resultado Final 28/05/2021 

Indicação do Bolsista Sujeitando-se à liberação de 
recursos 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 Período: 21/05/2021 a 25/05/2021 

2.2 Horário: das 08:00 horas às 18:00 horas 

2.3 Local: as inscrições serão feitas pelo seguinte endereço de e-mail: andressa-da-silveira@ufsm.br 

2.4 Documentos Obrigatórios:  

a) Ficha para Cadastro Reserva de Bolsista (Anexo 1) digitada e salva em PDF (2,0 pontos) 

b) Carta de Intenções (Anexo 2) digitada e salva em PDF (3,0 pontos) 

c) Currículo Lattes em PDF (2,0 pontos) 

d) Histórico Escolar atualizado em PDF (1,0 ponto) 

 
3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 A seleção será realizada conforme segue: 

3.1.1 Análise documental conforme o item 2.4 deste edital, e aos candidatos que cumprirem a primeira 

etapa da análise documental, receberão via e-mail o link com o horário e o link para a entrevista pela 

Plataforma Google Meet (2,0 pontos).  
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Coordenadora da 
Ação 

Projeto de Extensão Requisitos Específicos 

Profª Drª Andressa da 
Silveira 

055775 - Educação em saúde 
como possibilidades para o 
cuidado de crianças e 
adolescentes com deficiência 

- Ser estudante do curso de graduação 
em enfermagem ou nutrição do 
Campus de Palmeira das Missões. 
 
- Documentação conforme o item 2.4 
do Edital. 
 
- Vivências com o Projeto e/ou com a 
temática proposta. 
 
-Ter disponibilidade de 12 horas 
semanais, entre segunda-feira à sexta-
feira, das 8 horas até às 12 horas. E 
das 13:30 horas até às 18 horas para a 
execução das atividades previstas no 
projeto. 
 

* Requisitos necessários para a seleção de cadastro reserva. 

 

3.1.2 A nota final terá valor máximo de 10 pontos. Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota 

final igual ou superior a 7,0 respeitando o limite máximo de 10,0. Os demais candidatos serão 

considerados reprovados. 

3.1.3 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais obtidas. 

3.2 A seleção será válida para a partir do momento em que os recursos orçamentários forem liberados. 

 

4. DA BOLSA E DAS VAGAS 

4.1 Serão selecionados dois bolsistas para cadastro reserva. A bolsa, cujo valor será de R$ 250,00 

mensais, terá duração de seis meses.  

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 Esta chamada trata-se de seleção para cadastro reserva. Dessa forma, a seleção do(a) candidato(a) 

não assegura o direito à admissão como bolsista e, consequentemente, ao recebimento dos valores da 

bolsa. O(a) candidato(a) selecionado(a) será previamente e formalmente comunicado(a) sobre o início 

efetivo das atividades, caso isso ocorra. 

5.2 Tão logo tenha início as atividades, o/a bolsista deverá ter, ou prontamente providenciar, conta 

corrente, em seu nome (onde seja o titular), para o recebimento de bolsa mensal. A conta não poderá 

ser conjunta. 

5.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo coordenador do projeto. 

5.4 A qualquer tempo, a presente Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, seja 

por decisão unilateral da Pró-Reitoria de Extensão – PRE, seja por motivo de interesse público ou 
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exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação 

de qualquer natureza. 

5.5 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail andressa-da-silveira@ufsm.br 

5.6 As atividades realizadas relacionadas a esta Chamada serão adaptadas ao contexto do 

distanciamento social como medida preventiva de contaminação pela Covid-19 e suas variantes, 

levando em consideração a saúde dos(as) extensionistas e da comunidade externa. 

5.7 Será motivo de desqualificação o não cumprimento de qualquer item desta Chamada pública. 

 

 

Palmeira das Missões, 21 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

Andressa da Silveira 

SIAPE 1932703 

Coordenadora do Projeto de Extensão



 

 

ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CADASTRO RESERVA DE BOLSISTA – 2021 

 
Projeto de Extensão: “Educação em saúde como possibilidades para o cuidado de crianças e 

adolescentes com deficiência”  

Coordenadora da ação de Extensão: Profª Drª Andressa da Silveira 

 

1. Preenchimento de dados pessoais: 

Nome do(a) candidato(a): 

 

 

Data de nascimento: 

 

 

Curso de Graduação: 

 

 

Matrícula: 

 

 

Semestre: 

 

 

RG: 

 

 

CPF: 

 

 

E-mail: 

 

 

Telefone para contato: 

 

 

 

2. Quais os motivos que te levaram a fazer a inscrição para cadastro reserva de bolsista desta 
ação de extensão?  

 

 
 

3. Descreva seu interesse em desenvolver ações de extensão com “Crianças e adolescentes” e 
“Pessoas com deficiência”. 

 

 



 

4. Indique sua disponibilidade de horários para atuar no projeto de extensão conforme item 3.1.1: 

 

Dia Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

Manhã 

8:00-12:00h 

 
 
 
 

    

Tarde 

13:30-18:00h 

 
 
 
 

    

 
*Após digitar as informações, a ficha de inscrição deve ser salva em PDF. 

  



 

ANEXO 2   
 

MODELO DA CARTA DE INTENÇÕES PARA CADASTRO RESERVA DE BOLSISTA - 2021 

 

Eu, (nome completo), estudante do curso de (xxxx) da UFSM campus de Palmeira das 

Missões, com matrícula (número), tenho interesse em participar da ação de extensão (nome da 

ação).  

 

A partir da apresentação inicial o(a) candidato(a) deve: 

 

- Descrever os motivos que o levaram a participar do processo seletivo para a bolsa desta ação de 

extensão; 

- Apresentar a participação em outras ações de extensão ou vivências na extensão. 

- Falar sobre o interesse em desenvolver ações com a população de crianças e adolescentes com 

deficiência.  

- Descrever ainda, sobre seus conhecimentos em relação ao uso de mídias digitais e tecnologias 

considerando o momento de distanciamento social e de que forma poderia contribuir com a temática 

desta proposta.  

- A carta de intenções deve ser escrita em fonte Arial, tamanho 12 e texto justificado. Após a descrição 

da carta, a mesma deve ser salva em PDF.  

 

Observação:  Em sua inscrição, além dos Anexos 1 e 2, o(a) candidato(a) deve anexar o Histórico 

Escolar atualizado e o Currículo Lattes. Todos os documentos devem ser inseridos no formato PDF. 

 

 

 


